
CAP{TULO li 

Regime patrimonial e financeiro 

Arligo S. 0 

P1trimónlo 

- O património inicial da Fundação ~ constituldo: 

a) Pelo direito de superflcie f<r()ttuo e gratuito dos imóveis de­
signados por módulos n. ' I, 2 e 3 que integram o Centro 
Cultural de Beh!m e dos terrenos que constituem suas parte> 
integrantes; 

b) Pelo direito de superfície perpétuo e gratuito dos terrenos que 
se encontram afectos à construção dos módulos n .º' 4 e 5 do 
Centro Cultural de Belém; 

e) Pelo valor das contr ibuições iniciais dos membro s do consc· 
lho de mecenas. 

2 - O patrimônio da fundação é ainda imegrado: 

a) Pelo recheio do museu permaneme. em regime de proprie· 
dade ou usufruto, temporário ou vitalício. conforme resul· 
tar do acto de docação do Escado; 

b) Pelo valor das contribuições regulares ou extraordinárias dos 
membros do conselho de mecenas. actuais ou futuros: 

e) Pelo valor dos subsídios periódicos ou extraordinários que 
o Estado entenda conceder; 

á) Por todos os bens móveis ou imôveis que a fundação ad­
quirir por compra, doação, herança , legado ou por qualquer 
outro título: 

e) Pelo produ to da alienação de bens imóveis ou de direitos de 
superfície de que .sej a 1i1ulari 

/) Pelas receitas de exploração dos módulo, que ince.gram o Cen­
tro Cultural de Belém ou de quaisqu<r outros bens de que 
ven ha a ser titular; 

g) Pelos rendimentos de direi1os de que seja ou venha a ser de· 
1entora, desigandanl ente no â1nbito de cont ratos de gestão, 
cessão de exploração, arrendamento ou outros; 

h) Pelas receitas provenientes de aplicações financeiras; 
1) Pelo produto de subscrições píiblicas; 
;) Pelo produto da venda de obras bibliográficas ou fonográ fi· 

cas, de film~. vídeos, diapositivos, cartales, gravuras, scri· 
grafias, obras de arte ou reproduções, quer da sua produ· 
ção, quer de terceiros. mas cuja venda esteja au1oriz.ada: 

() Contrapartidas financeiras no âmbito de protocolos ou qual· 
quer outro tipo de contratos eom \nsti1uições r1acionais ou 
estrangeiras . 

Artigo 35.0 

Cc>nHlho de mecenas 

O conselho de mecenas tem a seguinte composição inicial: 

Banco Comercial Português, S. A.; 
Banco Totta & Açores. S . A .; 
Caixa Geral de Depósitos; 
Crédi10 Predial Português; 
Companhia de Seguro$ Mundial Confiança , S. A .; 
Petróleos de Portugal - PETROGAL , S. A.; 
Siderurgia Nacional, E. P.; 
Tabaqueira - Empresa Industrial de Tabacos, E . P.; 
TAP - Air Portugal , E. P . 


